
100PORTARIA Nº

O  DIRETOR  DO(A)  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL  DO  PARANÁ  IAPAR-EMATER, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

PERIODO AQUISITIVOFRUIÇÃO

ORGÃO - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ IAPAR-EMATER

LICENÇA ESPECIAL

RETIFICAR A PORTARIA Nº 45 DE 23/03/2021 , DE LICENÇA ESPECIAL, DE

CLAUDEMIR DA SILVA RODRIGUES, R.G. 108822805, LF 1  PARA QUE PASSE A CONSTAR OS SEGUINTES VALORES:

1/9/2021 A 29/11/2021 3/8/2012 A 2/8/2017

NATALINO AVANCE DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE

CURITIBA, 18 / 06 / 2021
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